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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.369, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

  
Proc. 014/2022.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jahu

  DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE VENCIMENTOS 
  DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ÂMBITO DO 
  PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.  

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, 
  no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
  sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Os vencimentos e proventos pagos pelo Poder Legislativo 
aos servidores públicos serão reajustados em 10,8% (dez inteiros e oito 
décimos por cento), a vigorar a partir de 1º de março de 2022. 

 Art. 2º O percentual estabelecido pelo artigo anterior também 
servirá de base para reajuste da tabela constante do Anexo III da Lei n.º 
4.886, de 10 de março de 2.014.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no Orçamento vigente 
(01.01.02.01.122.0008.2001.3.1.90.11). 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2022.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 30 de março de 2022.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.370, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

  
  Dispõe sobre a revisão geral anual para os 
  servidores públicos municipais da Prefeitura, da 
  SAEMJA, e das pensões e proventos de 
  aposentadoria do IPMJ, e dá outras providências.                                 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, 
  no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
  sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Ficam reajustados, em 10,8% (dez inteiros e oito décimos 
por cento), os vencimentos e salários dos servidores públicos municipais 
da Prefeitura, da SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água, 
Esgoto e Saneamento, e das pensões e proventos de aposentadorias dos 
pensionistas e aposentados do Instituto de Previdência do Município de 
Jahu – IPMJ.

 Art. 2º Fica mantido o auxílio-alimentação, nos termos da Lei 
vigente.

 Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de março de 2022.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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